
 

 

 
PORTARIA N° 317/2018, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

Dispõe sobre exoneração de Diretores nomeados nas 
Escolas Municipais do Município de Porto Esperidião-MT. 

 
 O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 Art. 1º – EXONERAR, a partir desta data (31/DEZEMBRO/2018), os servidores 

nomeados no Cargo em Comissão de Diretor Escolar. 

 

I. ALAIR VALADARES DA SILVA – registro nº. 567, DIRETOR ESCOLAR DA ESCOLA 

MUNICIPAL “MARIA GREGORIA ORTIZ CARDOSO” PARA O BIENIO DE 2017 A 

2018; 

II. ESTER ALVES BARBOSA – registro nº. 1634, DIRETORA ESCOLAR DA CRECHE 

MUNICIPAL “PINGO DE GENTE” PARA O BIENIO DE 2017 A 2018. 

 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 04 

de dezembro de 2018. 

 

 

Martins Dias de Oliveira 
Prefeito Municipal 


